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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 

de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 

e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 

considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 

na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  
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c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o processo e o julgamento 

colegiado em primeiro grau de jurisdição de 

crimes praticados por organizações 

criminosas; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, o 

Decreto- Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003; e dá outras providências.  

  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os tribunais, no âmbito de suas competências, são autorizados a tomar 

medidas para reforçar a segurança dos prédios da Justiça, especialmente:  

 I - controle de acesso, com identificação, aos seus prédios, especialmente aqueles 

com varas criminais, ou às áreas dos prédios com varas criminais;  

 II - instalação de câmeras de vigilância nos seus prédios, especialmente nas varas 

criminais e áreas adjacentes;  

 III - instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais se devem submeter 

todos que queiram ter acesso aos seus prédios, especialmente às varas criminais ou às 

respectivas salas de audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou função pública, 

ressalvados os integrantes de missão policial, a escolta de presos e os agentes ou inspetores de 

segurança próprios.  

 

 Art. 4º O art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:  

 

"Art. 91. ...................................................................................  

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao 

produto ou proveito do crime quando estes não forem encontrados ou 

quando se localizarem no exterior.  

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou 

acusado para posterior decretação de perda." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 176, DE 10 DE JUNHO DE 2013 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Segurança do 

Poder Judiciário e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 

suas atribuições constitucionais e regimentais, 

CONSIDERANDO a decisão do plenário do Conselho Nacional de Justiça, tom 

ada no julgamento do Ato Normativo nº 0001673-38.2012.2.00.0000, na 169ª Sessão 

Ordinária, realizada em 14 de maio de 2013; 

CONSIDERANDOcompetir ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) zelar pela 

autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, e, por 

conseguinte, zelar pela autoridade e independência dos órgãos judiciários; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituição de política uniforme de 

segurança institucional, orgânica e da informação no âmbito do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de um programa em âmbito 

nacional para segurança de magistrados em situação de risco; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 40/32 de 1985 da Assembleia-Geral das 

Nações Unidas endossou os Princípios Básicos Relativos à Independência da Magistratura, 

elaborados pelo 7º Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o Tratamento 

dos Delinquentes, proclamando que "os juízes devem decidir todos os casos que lhes sejam 

submetidos com imparcialidade, baseando-se nos fatos e em conformidade com a lei, sem 

quaisquer restrições e sem quaisquer outras influências, aliciamentos, pressões, ameaças ou 

intromissões indevidas, sejam diretas ou indiretas, de qualquer setor ou por qualquer motivo"; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 103-B, §4º, I, da Constituição; na 

Resolução CNJ nº 104, de 6 de abril de 2010; e na Recomendação CNJ nº 30, de 10 de 

fevereiro de 2010, incisos I, "a" e "d", e III; 

CONSIDERANDO a resposta dada pelo Plenário deste CNJ no sentido de que os 

Tribunais podem e devem restringir o ingresso de pessoas armadas em suas instalações (PCA 

nº 0005653-61.2010.2.00.0000); 

CONSIDERANDO as recomendações formuladas pelo Conselheiro Ney Freitas 

nos autos do PCA nº 3505-43.2011.2.00.00, quanto ao uso de crachás no âmbito dos 

Tribunais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário 

(SINASPJ), constituído pelas Comissões de Segurança Permanente dos Tribunais de Justiça e 

Militares, dos Tribunais Regionais Federais, Eleitorais e do Trabalho, criadas pelo art. 2º da 

Resolução CNJ 104/2010, pelo Comitê Gestor do Conselho Nacional de Justiça, a quem 

caberá a sua coordenação, e pelo Departamento de Segurança Institucional do Poder 

Judiciário (DSIPJ). (Redação dada pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

Parágrafo único. O SINASPJ será regido por diretrizes, medidas, protocolos e 

rotinas de segurança orgânica, institucional e da informação, assim como de segurança 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2271
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pessoal de magistrados e familiares em situação de risco, que constituirão a Política Nacional 

de Segurança do Poder Judiciário. 

 

Art. 2º Será constituído, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, um Comitê 

Gestor, a ser integrado por 2 (dois) Conselheiros, indicados pelo Plenário do CNJ, cabendo a 

Presidência a um deles pelo período de até 2 (dois) anos, que será substituído, nas ausências e 

impedimentos, pelo outro Conselheiro; 2 (dois) juízes auxiliares, sendo 1 (um) da 

Corregedoria Nacional de Justiça e 1 (um) da Presidência do CNJ; 1 (um) magistrado 

representante da Justiça Estadual, 1 (um) magistrado representante da Justiça do Trabalho; 1 

(um) magistrado representante da Justiça Federal; 1 (um) magistrado representante da Justiça 

Militar da União; 1 (um) servidor efetivo do quadro permanente do Poder Judiciário, nos 

termos do § 2º do art. 4º da Lei 11.416, de 15 de dezembro de 2006; 1 (um) representante do 

Departamento de Segurança Institucional do Poder Judiciário - DSIPJ (Acrescentado pela 

Resolução nº 275, de 18 de dezembro de 2018). (Redação dada pela Resolução nº 218, de 8 de 

abril de 2016) 

§ 1º O Comitê Gestor definirá a Política Nacional de Segurança do Poder 

Judiciário, que deverá ser aprovada pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça. (Redação 

dada pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

§ 2º A escolha dos representantes do Comitê ocorrerá da seguinte forma: (Incluído 

pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

I - os Conselheiros serão escolhidos em Sessão Plenária do CNJ, por maioria de 

seus membros; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

II - os juízes auxiliares, a que alude o caput, serão escolhidos pela Presidência do 

CNJ e pela Corregedoria Nacional de Justiça, respectivamente; (Incluído pela Resolução nº 

218, de 8 de abril de 2016) 

III - o magistrado que representará a Justiça Estadual será escolhido pela 

Presidência do CNJ; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

IV - o magistrado representante da Justiça do Trabalho será indicado pelo 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 

2016) 

V - o magistrado representante da Justiça Federal será indicado pelo Conselho da 

Justiça Federal; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

VI - o magistrado representante da Justiça Militar da União será indicado pelo 

Superior Tribunal Militar; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

VII - o servidor do quadro efetivo do Poder Judiciário, denominado Inspetor ou 

Agente de Segurança Judiciária, será indicado pelo Secretário-Geral do CNJ. (Alterado pela 

Resolução nº 275, de 18 de dezembro de 2018) 

§ 3º As indicações de que tratam os incisos III a VI não podem ser de magistrados 

oriundos do mesmo Estado da Federação. (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 

2016) 

§ 4º Todos os representantes de que trata este artigo terão seus nomes submetidos 

à aprovação do Plenário do CNJ. (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

§ 5º Os magistrados de que tratam os incisos III a VI, necessariamente, devem 

pertencer à Comissão de Segurança do respectivo tribunal. (Incluído pela Resolução nº 218, 

de 8 de abril de 2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 

justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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